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INDICAÇÃO N.º 0014/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a instalação 
de redutor de velocidade na Avenida 09 de Julho, defronte ao CEMEI “Prof. Orozilia 
do Carmo Ferreira”, garantindo assim, maior segurança a todas as crianças daquela 
instituição de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS 
(WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    
 

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem garantir a segurança no tráfego de veículos e pedestres. 

Considerando que pais de crianças que frequentam o CEMEI 
“Prof. Orozilia do Carmo Ferreira”, procuraram este Vereador onde solicitaram a 
instalação de redutor de velocidade, defronte aquela instituição de ensino, sob a 
alegação de que o tráfego no local é perigoso. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
promova a instalação do redutor mencionado, objetivando com isso atender os 
anseios daquelas crianças. 
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